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Lei nº1.083,
de 03 de Julho de 2007.

“Dispõe sobre alterar e incluir novos Projetos e Atividades no PPA – Plano Plurianual 2006 - 2009 dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica autorizada a alteração e inclusão de novos projetos e/ou atividades, constantes no anexo I (que altera projeto / atividades) e anexo II (que inclui novos projeto / atividades), desta Lei, com a finalidade de adequar as necessidades deste Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de Julho  de 2007.
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